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CLÁUSULA TERCEIRA – COMPARTILHAMENTO PATRIMONIAL

 

O objeto deste instrumento não envolve a celebração de comodato, doação de bens ou
outra forma de compar�lhamento de recurso patrimonial da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

 

4.1 – Este instrumento terá vigência a contar de 15 de agosto de 2023 até 15 de maio de
2024.

4.2 – A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os
par�cipes, não devendo o período de prorrogação ser superior a 60 (sessenta) meses.

4.3 – A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA der causa a atraso na execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio
será formalizada nos autos mediante termo de apos�lamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL.

4.4 – A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Distrito Federal – DODF, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias
após a assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADES

 

5.1 – São responsabilidades da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

5.1.1 – Acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste
instrumento, na Lei Nacional nº 13.019, de 31/07/2014, no Decreto Distrital nº 37.843,
de 13/12/2016, e nos demais atos norma�vos aplicáveis, em sistemá�ca de
monitoramento e avaliação que funcionará da seguinte forma:

5.1.1.1 - A fiscalização da execução da Parceria dar-se-á mediante o
acompanhamento do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramento e
Avaliação e do setor responsável pela apreciação técnica dos resultados
alcançados.

5.1.1.2 - Os procedimentos para a realização dessa fiscalização são:

5.1.1.2.1 - Visitas periódicas à OSC, in loco, pelo Gestor da Parceria e da
Comissão de Monitoramento e Avaliação, para verificar e acompanhar a
prestação do serviço, conforme aprovado no Plano de Trabalho;

5.1.1.2.2 - Emissão de relatórios sobre a execução do objeto pela OSC,
informando aspectos e considerações gerais da prestação do serviço e as
ações e providências adotadas;

5.1.1.2.3 - Apresentação pela OSC da lista de profissionais capacitados,
informando sua iden�ficação e datas de atendimento, acompanhadas,
sempre que possível de registros de imagem e vídeo, bem como as
providências de encaminhamento adotadas;

5.1.1.2.4 - Verificação dos documentos (notas e comprovantes ficais e
recibos) apresentados pela OSC, quando for o caso, por ocasião da
prestação de contas, a par�r das despesas pactuadas no Plano de Trabalho
aprovado;
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5.1.1.2.5 - Apresentação pela OSC de relatório de execução do objeto, anual
e final;

5.1.1.2.6 - Emissão de relatório de achados pela Comissão de
Monitoramento e Avaliação.

5.1.1.2.7 - A presente análise não exime essa Parceria da fiscalização
exercida pelos demais órgãos de Controle, aos quais tanto a Organização da
Sociedade Civil como a Administração Pública estão sujeitas, em
decorrência da celebração deste Acordo.

5.1.2 – Deverá realizar visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria,
tendo em vista que o objeto da parceria refere-se a serviços de EDUCAÇÃO, podendo
no�ficar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com antecedência em relação à data da
visita.

5.1.3 – Assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da
parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade.

5.1.4 – Divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação, mediante procedimentos
definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, incluída a seguinte
forma:

 

“ACORDO DE COOPERAÇÃO: DISTRITO FEDERAL / SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
– SEEDF x INSTITUTO PARA DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PELA

CULTURA E ESPORTE - IDECACE "

 

5.1.5 – Zelar para que não haja compar�lhamento de recurso patrimonial da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na execução da parceria, tendo em vista que não ocorreu
chamamento público no caso concreto.

5.1.6 – Apreciar os Relatórios de Acompanhamento, Controle e Avaliação do Acordo de
Cooperação, encaminhados semestralmente pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
bem como o Relatório de Cumprimento das Responsabilidades do Acordo de
Cooperação, a ser apresentado ao final do ajuste pelos referidos Ins�tutos.

5.2 – São responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

5.2.1 – Apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no ato da assinatura deste instrumento,
os seguintes documentos: cópia do estatuto registrado e suas alterações; inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emi�da do site da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, bem como a documentação constante no art. 18, e incisos, e no art.
29, § único, do Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016, indispensáveis para a
formalização da avença.

5.2.2 - Executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o
disposto neste instrumento, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no
Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016 e nos demais atos norma�vos
aplicáveis.

5.2.3 – Com exceção dos compromissos assumidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
neste instrumento, responsabilizar-se por todas as providências necessárias à adequada
execução do objeto da parceria, inclusive por:

5.2.3.1 - Contratação de 01 (um) gestor, 01 (um) coordenador administra�vo 05
(cinco) profissionais de Educação Física e 05 (cinco) estagiários;

5.2.3.2 - Disponibilização de 1 (uma) plataforma digital;
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5.2.3.3 - Implementar o Programa de Desenvolvimento Humano em 05 (cinco)
Centros de Iniciação Despor�va (CIDs) da Coordenação Regional de Ensino do
Guará; e

5.2.3.4 - Realizar 01 (um) evento espor�vo em cada um dos 05 (cinco) CIDs
beneficiários.

5.2.4 – Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do
objeto da parceria.

5.2.5 – Responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL pelo
gerenciamento administra�vo e financeiro necessário ao cumprimento dos seus
compromissos na execução da parceria.

5.2.6 – Permi�r o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle
interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto.

5.2.7 – Apresentar o Relatório de Cumprimento das Responsabilidades do Acordo de
Cooperação no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência deste
instrumento.

 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO

 

6.1 – Este instrumento poderá ser alterado mediante consenso entre os par�cipes ou de
o�cio pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nas hipóteses admi�das pela legislação.

6.2 – As alterações serão realizadas por meio de Termo de Apos�lamento, quando se
referirem a modificações em itens do Plano de Trabalho, ou por Termo Adi�vo, nas demais hipóteses.

6.3 – As alterações serão divulgadas nas hipóteses em que ocorrerem por termo adi�vo,
mediante publicação de seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS RESPONSABILIDADES

 

7.1 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL apresentará o Relatório de Cumprimento das
Responsabilidades do Acordo de Cooperação, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência
deste instrumento, prorrogável por 15 (quinze) dias, a critério do administrador público.

7.2 – O Relatório de Relatório de Cumprimento das Responsabilidades deverá conter:

I – descrição das ações desenvolvidas para a execução do objeto, para demonstrar o
alcance dos resultados esperados.

II – documentos de comprovação da execução do objeto, tais como: relatórios sobre a
execução de recursos humanos e materiais; processamento dos dados dos estudantes
na plataforma digital e aplica�vos; clipping; emissão de relatórios com os resultados dos
estudantes; pesquisa de sa�sfação; relatórios e súmulas dos eventos espor�vos;
fotografias; vídeos, etc.

III - documentos de comprovação do cumprimento de suas responsabilidades quanto
aos direitos intelectuais dos bens decorrentes da execução da parceria.

7.3 – A competência para a apreciação do Relatório de Cumprimento das
Responsabilidades é da autoridade competente para celebrar a parceria, com possibilidade de delegação.

7.4 – Caso o cumprimento das responsabilidades já esteja comprovado no processo pela
existência de documentação suficiente apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou pelo
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teor de documento técnico oficial produzido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA atestando a execução do
objeto, o administrador público poderá decidir pelo imediato arquivamento do processo, sem
necessidade de apresentação do Relatório de Cumprimento das Responsabilidades.

7.5 – A apreciação do Relatório de Cumprimento das Responsabilidades ocorrerá no prazo
de até 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de sua apresentação à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

7.5.1 – O prazo de análise poderá ser prorrogado, mediante decisão mo�vada.

7.5.2 – O transcurso do prazo sem que o relatório tenha sido apreciado:

I – não impede que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, par�cipe de
chamamentos públicos ou celebre novas parcerias;

II – não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a
que se adotem medidas saneadoras ou puni�vas pela inexecução do objeto.

7.6 – Caso o Relatório de Cumprimento das Responsabilidades e o conjunto de
documentos existentes no processo não sejam suficientes para comprovar a execução do objeto da
parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá decidir pela aplicação das sanções previstas na Lei Nacional
nº 13.019, de 31/07/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016, ou pela adoção de outras
providências previstas em legislação específica, garan�da a oportunidade de defesa prévia.

7.7 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter a guarda dos documentos
originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ú�l subsequente ao
da apresentação do Relatório de Cumprimento das Responsabilidades.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

8.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se
comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, garan�ndo que:

8.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709, de 14/08/2018, às quais se
submeterão os serviços, e para propósitos legí�mos, específicos, explícitos e informados
ao �tular.

8.1.2. O tratamento seja limitado às a�vidades necessárias para o alcance das
finalidades do objeto do ajuste ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD.

8.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria
execução do objeto, aquela será realizada mediante consen�mento dos �tulares e
após prévia aprovação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, responsabilizando-se a
Contratada pela obtenção e gestão das informações. Os dados assim coletados só
poderão ser u�lizados na execução dos serviços especificados neste Acordo de
Cooperação e, em hipótese alguma, poderão ser compar�lhados ou u�lizados
para outras finalidades.

8.1.3.1. Eventualmente, podem as partes convencionar que a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA será responsável por obter o consen�mento dos �tulares.

8.1.4. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
coletados, seguem um conjunto de premissas, polí�cas, especificações técnicas,
devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores prá�cas de mercado.
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8.1.5. Os dados ob�dos em razão deste Acordo de Cooperação serão armazenados em
um banco de dados seguro, com garan�a de registro das transações realizadas na
aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access
control) e com transparente iden�ficação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido
como forma de garan�r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compar�lhamento desses
dados com terceiros.

8.1.5.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete a não realizar
transferência internacional de dados pessoais, sem autorização expressa da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a qual será precedida de análise quanto ao
cumprimento das determinações cons�tucionais e legais autorizadoras do
referido compar�lhamento.

8.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL dará conhecimento formal aos seus
empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí�ca de
Privacidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

8.3. O eventual acesso, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, às bases de dados que
contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a Contratada e para
seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sen�do – o mais absoluto dever de sigilo, no
curso do presente Acordo de Cooperação e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

8.4. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício
dos direitos dos �tulares previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e nas leis e nos
regulamentos de proteção de dados em vigor e, também, no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administra�vo.

8.5. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um �tular
de dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação,
exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD, leis e regulamentos de proteção de dados em vigor.

8.6. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL manterá contato formal com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento
ou suspeita, devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.

8.7. A critério da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá
ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme
a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste Acordo de Cooperação, no tocante a dados pessoais.

8.8. Encerrada a vigência do Acordo de Cooperação ou declarada a desnecessidade
de manter acesso ou uso dos dados pessoais, sensíveis ou não, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL interromperá o tratamento e, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma determinada pela SEEDF,
eliminará completamente os dados pessoais e todas as suas cópias porventura existentes (em formato
digital, �sico ou outro), salvo quando necessitar mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra
hipótese prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

8.9. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
Acordo de Cooperação e, também, de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

8.10. O tratamento dos dados pessoais deverá observar a boa-fé e os princípios elencados
no art. 6º da Lei nº 13.709, de 14/08/2018.

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES
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A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento,
com o disposto na Lei Nacional nº 13.019, de 31/07/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016,
ou nas disposições norma�vas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
garan�da prévia defesa, das sanções previstas nesses diplomas norma�vos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA OU RESCISÃO

 

10.1 – Fica facultada aos par�cipes a denúncia do instrumento, a qualquer tempo,
devendo a outra parte ser comunicada no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias.

10.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir o instrumento da parceria em caso de
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas ou o descumprimento do disposto na Lei
nº 13.019, de 31/07/2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13/12/2016, garan�da a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, a oportunidade de defesa.

10.3 – A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais
como a aplicação de sanções previstas neste instrumento e a instauração de sindicância ou de processo
administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, por intermédio do telefone 0800.6449060 (Decreto n°34.031/2012).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

 

Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe
o órgão de assessoramento jurídico da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF, fica
eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da
parceria.

 

Pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

 

 

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal

 

 

Pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

 

 

WILSON ALVES CARDOSO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:




